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V. F. C. TECTOS FALSOS E REVESTIMENTOS, L.DA

Sede: Rego, Lijó, Barcelos

Conservatória do Registo Comercial de Barcelos. Matrícula n.º 5086/
20030114; identificação de pessoa colectiva n.º 506316173; data
da apresentação: 30062004.

Certifico que, com referência à sociedade em epígrafe, foi efectu-
ado o depósito dos documentos da prestação de contas referente ao
ano do exercício de 2003.

30 de Maio de 2005. — A Segunda-Ajudante, Maria de Fátima
Araújo Forte de Barros. 2008379230

EXPLOTACIONES AGRÁRIAS DEL DEZA S. L.
(SUCURSAL PORTUGAL)

Sede: Rua do Alto da Pedra, 48, Barqueiros, Barcelos

Conservatória do Registo Comercial de Barcelos. Matrícula n.º 5/
20051014; inscrição n.º 1; número e data da apresentação: 17/
20051014.

Certifico que, com referência à sociedade em epígrafe, foi efectu-
ado o registo do teor seguinte: (que corresponde à sua constituição.)

Apresentação n.º l7/20051014.
Representação permanente de sociedade estrangeira (sucursal).
Nacionalidade: espanhola.
Sede: Galeria Pelayo, 12, bajo Lalin, Pontevedra, Espanha.
Objecto: exploração e produção agrária de todas as classes de pro-

dutos hortofrutícolas, que podem ser realizadas, total ou parcialmen-
te de forma indirecta, mediante a titularidade de acções ou participa-
ções em sociedades com objecto idêntico ou parecido.

Capital: 3005,06 euros.
Sede da representação: Rua do Alto da Pedra, 48, Barqueiros, Bar-

celos.
Capital afecto à representação — 1000 euros.
Representante designado — Manuel Penela Gonzalez, divorciado.

9 de Dezembro de 2005. — A Primeira-Ajudante, Maria de Lurdes
Araújo Simões Lopes de Brito. 2007914352

CELORICO DE BASTO

COFRIBASTO — CONSTRUÇÕES, L.DA

Conservatória do Registo Comercial de Celorico de Basto. Matrícula
n.º 606/051207; inscrição n.º 1; número e data da apresentação:
01/051207.

Certifico que foi constituída a sociedade em epígrafe que se rege
pelo contrato anexo:

Constituição de sociedade

No dia 18 de Novembro de 2005, no Cartório Notarial de Celorico
de Basto, perante mim, José Manuel Teixeira, respectivo notário,
compareceram como outorgantes:

1.º Carlos Alberto Sousa Alves (número de identificação fiscal
143588494; bilhete de identidade n.º 8025504 de 12 de Outubro de
2000, Braga), natural da freguesia de Moreira do Castelo, Celorico de
Basto, onde reside no lugar de Lamoso, casado com Maria Serafina
Mendes da Cruz, sob o regime da comunhão de adquiridos.

2.º Nuno Filipe da Cruz Alves (número de identificação fiscal
239855264; bilhete de identidade n.º 12799181 de 23 de Setembro
de 2003, Braga), solteiro, maior, natural da citada freguesia de Mo-
reira do Castelo, onde reside no mesmo lugar de Lamoso.

Verifiquei a identidade dos outorgantes pela exibição dos referidos
bilhetes de identidade.

E pelos outorgantes foi dito:
Que, pela presente escritura, constituem entre si uma sociedade

comercial por quotas que se regerá pelas disposições constantes dos
artigos seguintes:

ARTIGO 1.º

1 — A sociedade adopta a firma COFRIBASTO — Construções, L.da,
e terá a sua sede no lugar de Lamoso, Moreira do Castelo, Celorico de
Basto.

2 — Por deliberação da gerência a sede poderá ser deslocada den-
tro do mesmo concelho ou para concelho limítrofe.

3 — A sociedade poderá adquirir livremente participações noutras
sociedades mesmo que estas tenham objecto diverso do seu.

ARTIGO 2.º

A sociedade tem por objecto a construção civil.

ARTIGO 3.º

O capital social, integralmente realizado em dinheiro, é de cinco
mil euros, e corresponde à soma de duas quotas de dois mil e quinhen-
tos euros, cada, pertencendo urna a cada um dos sócios Carlos Alber-
to Sousa Alves e Nuno Filipe da Cruz Alves.

ARTIGO 4.º

1 — A administração e representação da sociedade ficam a cargo
dos gerentes que forem eleitos em assembleia geral.

2 — A gerência poderá ser ou não remunerada conforme for deli-
berado em assembleia geral.

3 — Ficam desde já designado gerente os sócios Carlos Alberto
Sousa Alves e Nuno Filipe da Cruz Alves.

4 — A sociedade obriga-se com a intervenção de um gerente.

ARTIGO 5.º

A sociedade poderá exigir dos sócios prestações suplementares, até
vinte vezes o capital social, conforme deliberado em assembleia ge-
ral.

E por ambos os outorgantes foi mais dito:
Que já foi depositado na caixa Geral de Depósitos, S. A., Agência

de Celorico de Basto, a importância de cinco mil euros correspon-
dente ao capital social.

Que os gerentes ora designados ficam já autorizados a levantar o
capital social depositado em nome da sociedade na referida institui-
ção bancária para fazer face às despesas de escritura, publicação e
registo bem como à aquisição do equipamento e material necessários
à sua instalação e início de actividade.

Assim o disseram e outorgaram.
Exibido:
O certificado de admissibilidade da firma adoptada passado, em 19

de Agosto de 2005 pelo Registo Nacional de Pessoas Colectivas, qual
consta o número de identificação de pessoa colectiva P 507463749.

Foi feita aos outorgantes a leitura desta escritura, a explicação do
seu conteúdo, e a advertência da obrigatoriedade do registo deste acto,
dentro de três meses, a contar de hoje na competente conservatória.

13 de Dezembro de 2005. — A Ajudante, Maria José da Silva
Carvalho. 2007096765

ESPOSENDE

MANUEL PIRES PENTEADO & FILHO, L.DA

Conservatória do Registo Comercial de Esposende. Matrícula
n.º 00232/860205; identificação de pessoa colectiva n.º 501623019;
inscrição n.º 05; averbamento n.º 01 à inscrição n.º 3 e inscrição
n.º 8; números e data das apresentações: 11, 13 e 14/051123.

Certifico que, em relação à sociedade em epígrafe, foi depositada
fotocópia da escritura donde consta que foi reforçado o capital em
€ 2506,01 realizado em dinheiro, subscrito por todos os sócios, em
comum e sem determinação de parte ou direito, sendo a quota de
€ 1995,19, reforçada com € 2004,81 e a quota de € 498,80, refor-
çada com € 501,20 e alterado parcialmente o contrato quanto aos
artigos 3.º e 5.º que passa a ter a seguinte redacção:

ARTIGO 3.º

O capital social, integralmente realizado, é de cinco mil euros di-
vidido em duas quotas, sendo uma quota com o valor nominal de quatro
mil euros e outra de mil euros, ambas pertencentes em comum e sem
determinação de parte ou direito aos sócios Maria Ludovina Alves de
Faria Penteado, Manuel António de Faria Penteado, João Miguel de
Faria Penteado, Carla Manuela de Faria Penteado e Otília Margarida
de Faria Penteado.

Certifica-se ainda que da mesma escritura conta a cessação de fun-
ções da gerente Maria Ludovina Alves de Faria Penteado por renún-
cia de 7 de Novembro de 2005.
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Mais se certifica que pela mesma escritura foi alterado parcialmen-
te o contrato quanto ao n.º 1 do artigo 5.º, o qual passa a ter a se-
guinte redacção:

ARTIGO 5.º

1 — A gerência da sociedade, dispensada de caução e remunerada
ou não, conforme for deliberado em assembleia geral, fica a cargo do
sócio Manuel António de Faria Penteado, desde já nomeado gerente.
Sendo suficiente a sua assinatura para obrigar a sociedade em todos os
seus actos contratos.

O texto completo do contrato na sua redacção actualizada ficou
depositado na pasta respectiva.

3 de Janeiro de 2006. — A Segunda-Ajudante, Madalena Odete da
Graça Eiras Martins. 2007868415

FAFE

INDÁQUA FAFE — GESTÃO DE ÁGUAS DE FAFE, S. A.

Sede: Parque de 1.º de Dezembro, Fafe

Conservatória do Registo Comercial de Fafe. Matrícula n.º 992/
960115; identificação de pessoa colectiva n.º 503579211; inscri-
ção n.º 17; número e data da apresentação: 15/20050222.

Certifico que, em relação à sociedade em epígrafe, foi depositada a
acta onde consta a designação dos membros do conselho fiscal, para
o triénio em curso.

Apresentação n.º 15/20050126.
Designação dos membros do conselho fiscal, para o triénio em curso,

provisória por dúvidas.
Conselho fiscal: presidente — Pricewaterhousecoopers & Associa-

dos — Sociedade de Revisores Oficiais de Contas, L.da, representada
por Hermínio António Paulos Afonso, casado, ou por António Joa-
quim Brochado Correia, casado; vogais — João Manuel Cortes Duar-
te, casado e Ricardo Bento Cravo, solteiro; suplente — José Pereira
Alves, casado, (ROC n.º 14).

Data da deliberação: 30 de Dezembro de 2004.
17 — Averbamento n.º 1; apresentação n.º 19/20050222.
O vogal Ricardo Bento Cravo, é solteiro, maior, convertida.

22 de Fevereiro de 2005. — O Ajudante, António Augusto Sousa
Peixoto. 2007149583

GUIMARÃES

BERNARDO MACHADO & C.A,  L .DA

Conservatória do Registo Comercial de Guimarães. Matrícula n.º 5485;
inscrição n.º 1; averbamento n.º 1 à inscrição n.º 1 e averbamento
n.º 2 à inscrição n.º 1; números e datas das apresentações: 55/970319;
34 e 35/970417.

Certifico que, em relação à sociedade em epígrafe, foi efectuado o
seguinte acto de registo:

Contrato de sociedade

No dia 12 de Março de 1997, no 3.º Cartório Notarial do Porto,
perante mim, Maria Graciete Lemos Pires, ajudante principal do
Cartório, em exercício por se encontrar vago o lugar de notário,
compareceram como outorgantes:

1.º Manuel José da Silva Machado, (número de identificação fiscal
122931734, bilhete de identidade n.º 2861609 de 27 de Fevereiro de
1992, Lisboa), casado com Maria Adriana Queirós Xavier de Carva-
lho Machado, sob o regime da comunhão de adquiridos, natural da
freguesia de Creixomil, da cidade de Guimarães, residente na Avenida
de Londres, 114, 2.º, esquerdo A, do dito concelho de Guimarães;

2.º Carla Filipa de Machado Rodrigues, (número de identificação
fiscal 209853310, bilhete de identidade n.º 9805699 de 24 de Junho
de 1994, Lisboa), solteira, maior, natural da freguesia de Azurem, da
cidade de Guimarães, residente na Avenida de Londres, 114, 2.º, direi-
to, do dito concelho de Guimarães.

Verifiquei a identidade dos outorgantes pelo referidos bilhetes de
identidade.

E disseram:
Que constituem entre si uma sociedade comercial por quotas, nos

termos constantes dos artigos seguintes:

ARTIGO 1.º

1 — A sociedade tem a firma Bernardo Machado & C.A, L.da, com
sede no Parque Industrial São João de Ponte, lote B, freguesia de São
João de Ponte, concelho de Guimarães, e durará por tempo indeter-
minado, com início a partir de hoje.

2 — Por simples deliberação da respectiva gerência a sede poderá
ser mudada para outro local dentro do concelho de Guimarães ou
concelhos limítrofes.

ARTIGO 2.º

A sociedade tem por objecto o exercício da indústria e comércio
de cutelarias e artigos decorativos de metal, vidro, porcelanas, faian-
ças e ourivesaria.

ARTIGO 3.º

O capital social integralmente realizado em dinheiro, é de mil con-
tos e corresponde à soma de duas quotas, sendo uma de quinhentos e
dez contos pertencente à sócia Carta Filipa de Machado Rodrigues e
outra de quatrocentos e noventa contos pertencente ao sócio Manuel
José da Silva Machado.

ARTIGO 4.º

1 — A administração e gerência da sociedade e a sua representação
em juízo ou fora dele, activa e passivamente, será exercida por todos
os sócios que, desde já ficam nomeados gerentes, com dispensa de
caução e com ou sem remuneração, conforme for deliberado em as-
sembleia geral.

2 — Para obrigar validamente a sociedade em todos os seus actos
e contratos, é suficiente a assinatura de qualquer um dos gerentes.

3 — É vedado aos gerentes, obrigar a sociedade em actos e contra-
tos estranhos ao objecto da sociedade.

4 — Os gerentes só poderão intervir, em nome e representação da
sociedade, como fiador, ou oferecer garantias perante outras entida-
des, em assuntos ligados aos interesses sociais.

5 — A gerência poderá comprar, alugar e vender viaturas automó-
veis de e para a sociedade, bem como, tomar de arrendamento quais-
quer prédios para as instalações da sociedade, e efectuar trespasses
dos mesmos.

ARTIGO 5.º

1 — A cessão, total ou parcial de quotas a pessoas estranhas à socie-
dade só poderá ser feita se esta, em primeiro lugar, e os sócios não
cedentes, em segundo lugar, não preferirem na aquisição.

2 — Se mais de um sócio não cedente pretender usar do direito de
preferência a quota, ou parte dela, objecto de cessão, será dividida
entre os sócios pretendentes na proporção das quotas de que dispu-
nham ao tempo de cessão.

3 — Pretendendo qualquer sócio alienar total ou parcialmente a sua
quota a pessoa estranha à sociedade deverá comunicar a sua preten-
são por carta registada com aviso dei recepção, endereçada para o
domicílio de cada um dos sócios e para a sede social, da qual constará
o preço oferecido e a identificação da pessoa a quem pretende aliená-
-la.

4 — Nos 15 dias imediatos à recepção da carta do sócio cedente
será convocada e realizada uma- assembleia geral da sociedade, para
deliberação se esta pretende ou não preferir na aquisição da quota ou
parte dela, devendo da respectiva convocação constar obrigatoriamente
o motivo da reunião.

5 — A deliberação tomada será comunicada ao sócio cedente e aos
outro no prazo de quarenta e oito horas por carta registada com aviso
de recepção.

6 — A falta de convocação da assembleia geral no prazo indicado
significa que a sociedade não pretende exercer o direito de preferên-
cia.

7 — Se a sociedade não declarar que pretende exercer o seu direito
de preferência, o sócio ou sócios não cedentes que queiram exercê-lo
deverão comunicar a sua pretensão, também por carta registada com
aviso de recepção, à sociedade e ao sócio cedente no prazo de cinco
dias.

ARTIGO 6.º

1 — A sociedade pode amortizar qualquer quota, sem autorização
do respectivo titular, quando seja, declarada a insolvência deste, re-
caia sobre a mesma arresto, arrolamento ou penhora, ou seja propos-
ta ou requerida a sua venda ou adjudicação judiciais.

2 — Por morte de qualquer dos sócios, a sociedade poderá optar
entre continuar com os herdeiros do sócio falecido, ou amortizar a
respectiva quota, nos termos da lei.




